
 

PROJETO DE LEI Nº            DE,       DE OUTUBRO DE  2024.

Declara  de  utilidade  pública  a  Associação 
Esportiva  Amigão  F.  C.  São  Gabriel  da 
Palha/ES – ASESAS. 

A Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, do Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1o Fica declarada de utilidade pública para todos os fins,  a Associação Esportiva 
Amigão F. C. São Gabriel da Palha/ES – ASESAS, entidade sem fins econômicos, apartidária, 
sem distinção de credo ou raça, com sede  na Avenida Antônio Alberto da Silva, nº 762 – 
bairro Paraíso – São Gabriel da Palha – ES.

Art.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, 02 de outubro de 2024.

LEVI ALVES PINHEIRO
Vereador
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JUSTIFICATIVA

A presente  propositura  tem a  finalidade  de  declarar  de  Utilidade  Pública  a  Associação 
Esportiva Amigão F. C. São Gabriel da Palha/ES – ASESAS, fundada em 25 de agosto de 2023,
 em assembleia, onde aprovaram a constituição da associação, que conta com a Assembleia 
Geral dos Associados, a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, com sede administrativa na 
Avenida Antônio Alberto da Silva, nº 762 – bairro Paraíso – São Gabriel da Palha – ES. 

Considerando que a Entidade tem prestado relevantes serviços sociais ao Município, com o 
objetivo  de  oportunizar  à  coletividade  serviços,  desinteressados  e  gratuitos,  através  da 
produção de eventos esportivos, atividades físicas, defesa dos direitos sociais, recreação e 
lazer e outras atividades profissionais, de forma orientada e com acompanhamento técnico. 

Outro ponto importante a destacar é a contribuição no combate aos complicadores sociais  
como drogas, violência, discriminação, entre outros.

Diante do exposto, conto com o apoio dos distintos Pares para a aprovação da propositura, 
na forma apresentada. 

Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, 02 de outubro de 2024.

LEVI ALVES PINHEIRO
Vereador

Rua Ivan Luiz Barcellos, 104, bairro Glória, CEP 29780-000 - São Gabriel da Palha, ES | CNPJ 27.554.914/0001-50 
 www.camarasgp.es.gov.br | camara@camarasgp.es.gov.br | 27 3727 2252

Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200330030003700350037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200330030003700350037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3200330030003700350037003A005000

Assinado eletronicamente por Maria Eduarda Alves dos Santos em 04/10/2024 07:50 

Checksum: 4F0DE2D468768D1415A166808D91485E45BE16CF454586990D095106D0432AAE


	PROJETO DE LEI Nº DE, DE OUTUBRO DE 2024.



